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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT 

TÍTULO. DEFINITIVO  

Título Definitivo de Propriedade que o Governo do Estado_ 
outorga, através do Instituto de Terras de Mato Grosso a  
***LÁZARO JOSE DA SILVA*** =- 

O GOVERNO DO ESTADO- ?E MATO GROSSO através de -seu Instituto de Terras de Mato- 
Grosso — INTERMAT;-1Aútai-quiªEstadual criada pelo Decreto n° 775/76 de 23 de novembro de 1976, r 
responsável pela uIarizaCFundiariao Estado de Mato_Frosso, de-acordo com o que estabelece agi=-=  
Lei Complementar n° 36 / -áe Tr-10- 995 regulamentada pélo Decreto n° 1.603197 de 28-07-97.
neste ato representado por-  seu Presiderife, soüsrderaïídp-o que consta do =Processo Administrativo 
296295/2.006, OUTORGAaà LAZA# O_JOSE-DA-SH VA -portador (a) do=C:P.F. N° 453.338.661-0 # 
e do R.G. N° 2 06t843: SSP/GO Q-Título Definitivo-de  Propriedade_do )€ATE 025, QUADRA 023 ; __-_  
"VILA OPERÁRL RESTDJNCIAL", SECÇÃO URBANA. - PROJETO_JUINA 1' FASE, com a 
área de 250,00ni2 ( Duze ntos-e cit quenta_metra5 quaarados) localizado no. município de 3ULNA _, 
neste Estado, devidani er matricu do sebo n° 332 no Livro 2-C, de-03:07:1978, possuindo os 
seguintes limites e ton#ronta ès.:  

FRENT _— .k. , EOM 10,00m;  

O 3 X032; COM 10,00m; - =  

LÁI3Q ìi _ T LOT-026,.COM-25,00iri  _: _.:  

_ I;ADO ESQUEIWÜ. LOTE 024, COM 25,Qm. -- - - _ 

O registro deste-Titulo Definitivo de _Propriedade fica condicionado à apresentação do comprovante de =- _ 
recolhimento do"ITBI, devërido o mesma-scr transcrito no respectivo Cartório de Registro de !móveis, 
em obediência ao. Cod1 QCiviEBrasileiro__ -  
E por estar de acordo, aceita ckòu#trgádó~ã) Q çsèil— íT"Ia D.únitivo assinado em 2 (duas) vias de  
igual teor. __~= --- ._ -  

Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2007. J 
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Blaeirrgcs Maggi 
Govcrni&F. tado dc Mato Grosso 

Terezinha Maggi 
Secretária de Estado de Trabalho, 

Emprego, Cidadania e Assistência Social 

Afon`Yo Dalber'to 
Presidente do INTERMAT 

 



CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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